A S M I R 

ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES NA RESERVA E REFORMA

RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DO EXERCÍCIO DE 2007
Digníssimos Consócios:

Nos termos legais e estatutários, ao terminar o ano civil apresentamos o nosso relatório de actividades acompanhado do balanço relativo a 31 de Dezembro de 2007, da demonstração de resultados e do parecer do Conselho Fiscal.

Igualmente apresentamos o plano de actividades para 2008 e o respectivo orçamento com o parecer do Conselho Fiscal

Situação Geral:

No ano de 2007, o Governo dando continuidade à política de redução do défice público, procurou por todos os meios aumentar as receitas e diminuir as despesas. O aumento das receitas foi feita pelo aumento da carga fiscal que recaiu sobre a classe média nos diferentes tipos de impostos e, em especial, no IRS através de diminuição das despesas dedutíveis em sede de IRS o que provocou a alteração da taxa por mudança de escalão. A diminuição das despesas foi feita não através da redução do funcionamento do Estado mas com o sacrifício, mais uma vez, da classe média e dos desprotegidos e sem capacidade de reivindicação. Assim os aumentos salariais e das pensões não cobriram a inflação sendo mesmo congelado aumento de algumas pensões de reforma. O corte nas despesas de saúde em geral foi substancial e drástico para os militares e pensionistas que viram os valores dispendidos com a saúde aumentarem exponencialmente.

Neste ano, mais uma vez, os militares que nos últimos anos têm vindo a perder poder de compra, viram reduzidas as compensações que lhes são devidas pelas restrições de direitos a que estão sujeitos pela sua condição de militares, sem que se veja qualquer intenção de alterar a situação, o que está a geral mau estar e descontentamento.
As reformas que entraram em vigor, algumas fruto da entrada em vigor de diplomas aprovados no ano transacto, introduzindo alterações aos estatutos no respeitante à passagem à situação de reserva e reforma assim como ao calculo da pensão de reforma e os que alteram as condições de apoio na doença dos militares foram os que mais fortemente atingiram a classe a que pertencemos e que foram alvo de contestação pelas associações sócio profissionais de militares. 
Neste aspecto a ASMIR manteve o mesmo posicionamento do ano anterior não tomando parte em contestações de rua e manifestações que outras associações apoiaram e deram continuidade, e que não tendo obtido os resultados esperados foram, em alguns aspectos, contra producentes. A especificidade da condição militar não pode enveredar por caminhos seguidos por outros servidores do Estado ou por profissionais de áreas privadas sem que a nossa imagem não saia debilitada. Continuamos a defender os nossos direitos apresentando os problemas ao Governo, com audiências ao Ministro da Defesa Nacional e ao Secretário de Defesa Nacional e Assuntos do Mar, e alertar outros órgãos de Soberania para o não cumprimento das Leis em vigor por parte do executivo e dos sacrifícios que nos últimos anos têm sido pedidos aos militares. 
No ano anterior e fruto das audiências concedidas para entrega do relatório elaborado pela Comissão de Inquérito ao Incumprimento da Legalidade Democrática aos mais altos responsáveis dos Órgãos de Soberania tivemos a oportunidade de verificar que dificilmente atingiríamos os nossos objectivos sem que os nossos associados seguissem a vida judicial. Todos nós temos consciência do estado da Justiça em Portugal, como é cara e em especial morosa e que cidadãos que se encontram no seu período final da vida não podem esperar tanto tempo para a resolução de problemas, que resultam da não aplicação das leis. Seria justo que quem dedicou a sua vida ao serviço da Nação tivesse um final de vida repousado, no convívio da família, que nem sempre teve, sem conflitos e, com reconhecida gratidão e não tivesse de enveredar pelas vias do contencioso. Verificando-se, contudo, por parte do poder político, contumácia nos incumprimentos a Direcção aconselhou os seus associados a utilizarem a via judicial nos seus casos pessoais, dando apoio a quem dela necessitasse através dos meios que tem ao seu dispor.
Associativismo Militar
Na área específica do associativismo militar, foi aprovada e entrou em vigor o Decreto Lei 295/2007 que define o Estatuto dos Dirigentes Associativos Militar que veio colmatar, ao fim de seis anos o previsto na Lei Orgânica das Associações Militares (art. 4º da Lei Orgânica 3/2001, de 29 de Agosto) que previa a sua elaboração. 
O diploma, numa linha de coerência com a Lei Orgânica, deveria consagrar o Estatuto dos Dirigentes Associativos e não o seu regime jurídico. Veio definir um conjunto de restrições e deveres aos dirigentes impondo-lhes limitações à sua actividade, que a juntar às da condição militar os deixa com reduzida capacidade de acção. Este diploma que há tanto tempo era esperado constituiu a nosso ver um retrocesso no associativismo militar e um travão ao que o então Ministro da Defesa, na sequência das acções de contestação iniciadas no ano anterior classificou de deriva sindical das Associações Militares e pela dificuldade em justificar a apresentação de um novo diploma para alterar a Lei Orgânica do Associativismo Militar em vigor.

O estabelecimento de incompatibilidades, não se compagina com a liberdade de associação consagrada na Lei Orgânica referida, ultrapassa-a, enquanto diploma de menor força legal, e, constitui uma intolerável intromissão nessa consagrada liberdade. Para prever, reprimir ou punir qualquer infracção que resulte do incumprimento dos deveres do dirigente associativo por confusão entre as suas obrigações de chefe militar e de dirigente associativo já existe a Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, o Estatuto da Condição Militar, o Estatuto dos Militares das Forças Armadas, o Regulamento de Disciplina Militar, o Código de Justiça Militar.
Este diploma através do qual o Governo afirmou pretender definir o estatuto dos dirigentes associativos militares sofre de manifesta inconstitucionalidade, na medida em que introduz restrições não previstas na lei ao exercício do direito de associação por parte dos militares.
     Quando o Decreto-Lei referido estabelece um apertado regime de incompatibilidades entre o exercício de funções e a qualidade de dirigente associativo, estabelece um conjunto de deveres dos dirigentes associativos que a lei não refere em parte alguma, e quando prevê um regime de exercício de direitos associativos que fica dependente da autorização das chefias, é óbvio que introduz restrições de direitos que não podem ser introduzidas por Decreto-Lei.

Conjuntamente com as outras três Associações de Militares foi feita a revisão e actualização do Relatório elaborado pela Comissão de Inquérito ao Incumprimento da Legalidade Democrática, onde foram equacionadas as diferentes ilegalidades cometidas pelos sucessivos executivos, e para além da sua análise optou-se por em cada questão propor as medidas tendentes à sua correcção. Foi feita uma nova edição a qual foi distribuída aos nossos associados que a solicitaram. Foi enviado um exemplar aos diferentes Órgãos de Soberania e às entidades e individualidades que poderão interferir na resolução dos problemas nele mencionados assim como para algumas Instituições da União Europeia.

Foi criada com as outras três Associações o “Observatório para as condições da situação de reforma dos militares”, tendo como móbil as sucessivas alterações das condições de passagem dos militares à situação de reforma, com os seguintes objectivos: Reconhecer os normativos e as condições do regime especial da aposentação aplicáveis à reforma dos militares; Identificar as fórmulas de cálculo das pensões de reforma aplicáveis aos militares; Identificar os regimes, condições e fórmulas de cálculo das pensões de aposentação de outras carreiras; Identificar as situações de irregularidade, ilegalidade e arbitrariedade no cálculo das pensões, em desfavor dos beneficiários; Denunciar publicamente essas situações, exigindo da CGA, do MFAP, do MDN e das Chefias Militares a correcção das situações; Desenvolver as iniciativas que garantam a aplicação das condições de reforma em coerência com os princípios e expectativas existentes durante a respectiva carreira contributiva e em consonância com a especificidade das carreiras dos militares das Forças Armadas, reconhecida pelo Estatuto da Condição Militar e pelo Governo; Ainda que marginalmente a esta questão, mas porque estreitamente associada a ela, desenvolver a acção necessária para que seja restituída a pureza inicial das intenções que presidiram à criação do Fundo de Pensões dos Militares, levando em conta para a referência a respeitar no cálculo do complemento de pensão de reforma, nomeadamente, o quadro legal estabelecido na época (1990) pelo Estatuto da Aposentação; Garantir assessoria aos militares afectados, tendo em vista assegurar o justo cumprimento da legalidade
O Observatório está ainda em funcionamento e apresenta os relatórios e as suas propostas às Direcções das Associações
Actividades:

Embora com alguns condicionamentos, procuramos concretizar o plano de actividades aprovado na Assembleia Geral Ordinária de 30 de Março de 2007e publicado no Boletim da ASMIR nº106.

As principais actividades desenvolvidas pela Direcção foram regular e atempadamente publicadas no Boletim da ASMIR das quais salientamos:

Apoio jurídico a vários sócios que interpuseram uma acção judicial exigindo o pagamento dos complementos de pensão nos termos da Lei 25/2000, de 5 de Agosto;
Apoio jurídico a um sócio contra o BPI exigindo o cumprimento do DL. 207/2002 de 17 de Outubro cuja sentença veio dar satisfação à posição defendida pela ASMIR;
Apoio jurídico a um sócio que interpôs uma acção exigindo o pagamento de férias não gozadas no ano em que é desligado do serviço;
Diligências diversas para a dedução no IRS da quotização dos Militares Reformados para a ADM e das despesas de saúde;
Pedidos de esclarecimento ao MDN sobre a situação financeira do Fundo de Pensões e sobre o seu futuro; 

Audiência com S. Exª o Ministro da Defesa Nacional;
Audiência com S. Exª o Secretário de Estado de Defesa Nacional e Assuntos do Mar;
Audiência com o Director Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do MDN;
Audiência com o Chefe do Gabinete do MDN;
Reunião com as Direcções das Associações socioprofissionais de militares;
Participação na criação e funcionamento do Observatório para as condições da situação de Reforma dos Militares;
Revisão, edição e divulgação do Relatório da Comissão de Inquérito ao Incumprimento da Legalidade Democrática; 

Emissão de pareceres sobre projectos de diplomas legislativos que podem afectar os militares na Reserva e Reforma;
Registo da ASMIR na Direcção de Pessoal e Recrutamento Militar do MDN nos termos da Decreto Lei que define o Estatuto do Dirigente Associativo Militar;
Realização, em 30de Março, nos termos do artigo 39º do Regulamento Interno da ASMIR em sessão ordinária, a Assembleia Geral para apreciar e votar o relatório de actividades e contas relativos a 2006, bem como os outros pontos constantes da agenda; 

Realização, em dia 30 de Junho num restaurante próximo do Pombal da reunião comemorativa do 20º aniversário da ASMIR com a entrega de diplomas aos nossos associados que completaram 20 anos de inscrição. Antes do almoço teve lugar uma sessão de esclarecimento e de debate dos assuntos que mais preocupam os nossos associados;
Realização de várias visitas guiadas a Museus e outros locais de interesse que se inserem na área recreativa e cultural; 
Elaboração de protocolos com várias empresas e Organismos conforme tem sido noticiada no nosso Boletim;
Realização de melhoramentos nas condições de utilização na sala de convívio da Sede no Entroncamento; 
Introdução de melhorias no “site” da ASMIR na Internet que passou a ter actualização permanente dando informações e notícias de interesse para os militares na reserva e reforma. Verificou-se um aumento muito significativo na sua consulta a qual atinge cerca de três milhares por mês; 
Foi efectuada a distribuição dos novos cartões de sócio após a renumeração que tinha sido levada a cabo no ano anterior. 
Relatório de contas:

Tendo havido uma redução nas despesas os resultados da gerência de 2007 tiveram um resultado positivo de cerca de dezoito mil e oitocentos euros. Como podem verificar a situação patrimonial da ASMIR, teve no ano transacto, um acréscimo patrimonial do mesmo valor.

As imobilizações corpóreas do activo sofreram uma diminuição de cerca de mil e quatrocentos euros, que corresponde ao diferencial entre valor dos bens duradouros adquiridos e o valor das amortizações referentes ao ano. 

Considerações finais:

Neste ano de 2007, procuramos com dedicação resolver os principais problemas existentes e atingir os objectivos constantes do nosso programa de acção do plano de actividades aprovado no ano transacto, defendendo os legítimos interesses dos nossos associados. Não tendo aparecido listas concorrentes aos Órgãos Sociais para as eleições que se deveriam ter realizado no mês de Janeiro do corrente ano, de acordo com o Regulamento eleitoral, esperamos que o mais cedo quanto possível sejam realizadas eleições para a substituição dos Órgãos Sociais em especial os membros da Direcção. Lembramos que o prestígio e capacidade de intervenção das associações cívicas como a nossa se medem, também pelas capacidades de renovação dos seus órgãos sociais não só porque não é justo pedir sacrifícios sempre aos mesmos mas também porque é de toda a conveniência a renovação quer etária quer de métodos para atingir os nossos objectivos estatutários.
Aproveitamos a oportunidade para dirigir uma palavra de estima e consideração aos nossos associados a quem solicitamos o apoio e a colaboração necessária, para que, em conjunto, possamos continuar sem quebra e desânimo a tão difícil e permanente tarefa de lutar pela defesa dos nossos legítimos interesses e pela correcção das muitas injustiças sofridas. 
Com os nossos melhores agradecimentos a todos os colaboradores e amigos pedimos que nos ajudem a encontrar sócios que queiram dar continuidade ao nosso trabalho e ao das Direcções anteriores.
Entroncamento, 12 de Fevereiro de 2007
A Direcção
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